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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS

Processo tst-br — 3.300-58

(p Turma — 359)
Recurso Extraordinário 

i Recorrente: Companhia Telefônica 
'Cate.inense.

Recorrido: Manuel de Oliveira Rosa. 
(49 Região).
Conhecido mas não provido o recur

so de revista intentado pela emprésa 
reclamada peran'e a Eg. Primeira 
Turma deste Tribunal (v. íls. 70-72) 
recoi re-se, extraordinariamente, com 
fundamento rio art. 101, n° III, letra 
“a”, da Constituição Federal. Funda- 
se o acórdão recorrido em que .o tra
balhador, menor de 18 anos, quando 
não aprendiz, faz jus ao salário míni
mo igual ao de trabalhador adulto. 
Pôsto que defensável a tese esposada 
pela decisão impugnada, a verdade, 
porém, é que se opõe à inteligência fi
xada pelo Excelso Pretório, que apli
cando à hipótese o art. 29 da Lei nú
mero 185, de 14-1-1936, entendeu “que 
para cs menores de 18 anos o salário 
mínimo será na proporção de 50% do 
que vigorar para o trabalhador adulto 
local” (v. fls 78 >.

Assim, à semelhança .do que tem 
ocorrido em casos anteriores, defiro o 
pedido de fls. 75 e seguintes, para que 
se processe o extraordinário, como de 
direito.

Publique-se.
Rio, 25 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

Processo n? tst-rr — 2.638-58

(2? Turma — 302)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Banco Moreira Sales 
Sociedade Anônima.

Reüorrido: João Pereira Braga. 
(29 Região).
Defiro o recurso, por considera-'o 

amparado pelo disposto no art. 101, 
III. letra a, da Constituição.

Data venia, cabería a Eg. Segunda 
Turma conhecer <Ja revista intentada 
pelo recorrente e julgar de meritis, já 
nue. pretendendo o recorrente demons
trar que a gratificação reclamada nelo 
recorrido tinha caráter de liberalida
de e não se incorporaria ao salário, 
nos termos do art 457, encerrava ma
téria de direito a ser apreciada por 
êste Tribunal e objeto de grande con
trovérsia. Violou-se. pois, o art. 896 
da Consolidação das Leis do Traba
lho.

Nessas condições, dê-se vista dos 
autos às partes, no prazo fixado em 
lei. orossaiguindo-se.

Publinue-se.
Rio. 24 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST
Processo tst-rr — 2.590-58 (

(39 Turma — 301)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Fábrica de Tecidos
Santo Antônio S. A.

Recorridos: Jose Manuel Cruz e ou
tros .

(K Região).

SECRETARIA
Expediente de 3 de julho de 1959

Autos com Vista ao Sr. Doutor 
Advogado:

Embargos n’ 30.678 — Embargante: 
Antônio dc Lisboa Aguiar Viana, 1’ 
CL. Sc n’ 54.3079.3, condenado a 
dois anos de prisão.

Embargado: O Acórdão do Superior 
Tribunal Militar, de 8 de maio de 
1959, 

E’ oportuno, desde logo, invocar, na 
hipótese doS autos, o que dispõe o 
art. 1.058 do novo Código Civil;

“Art. 1.058 — O. devedor não 
responde pelos prejuízos resultan
tes de caso fortuito ou fôrça 
maior, se expressamente não se 
houver por êles responsabilizado, 
exceto nos casos dos arts. 955, 956 
e 957.

“Parágrafo único — O caso for
tuito, o ude fôrça maior, verifica- 
se no fato necessário, cujcls efei
tos não era possível evitar ou im
pedir”.

O grande Clóvis Bevilaqua, nos seus 
comentários ao Código Civil, ao refe
rir-se às consequências da inexecução 
das obrigações, aborda a matéria com 
a clareza e a mestria que lhe foram 
tão características, e diz no início dos 
comentários e essa disposição legal, qu 
“Conceitualmente o caso fortuito e a 
fôrça maior se distinguem”, afirman
do que o primeiro, consoante a defi
nição de Hue, é o acidente produzido 
por fôrça física ininteligente em con
dições que não podiam ser previstas 
nelas partes; o segundo, na expressão 
daquele mesmo autor, é o fato de 
terceiro, que criou, para a inexecução 
da obrigação, um obstáculo, que a boa 
vontade do devedor não pode vencer. 
Lego adiante, afirma; “Não é, porém, 
a imprevisibilidade que deve, princi
palmente, caracterizar o caso fortuito 
e, sim, a inevitabilidade. E poraue a 
fôrça maior também é inevitável, ju
ridicamente, se assimilam estas duas 
causas de irresponsabilidade. Uma 
seca extraordjnária, um incêndio, uma 
tempestade, uma inundação produzem 
danos inevitáveis”. Adiante menciona 
fatos que constituem casos de fôrça 
maior. A leitura dêsses magistrais co
mentários elucidam suficientemente, o 
assunto e veremos que, mais adiante, 
o eminente civilista patrício, assevera 
com sua impecáve’ autoridade: “Nes
ses e em outros casos, é indiferente 
indagar se a impossibilidade de o de
vedor cumprir a obrigação procede de 
fôrça maior ou de caso fortuito Por 
isso, o Código Civil reuniu os dois fa
tos na mesma definição: o caso for
tuito o ude fôrça maior é o fato ne
cessário, cujos efeitos não era oossí- 
vel evitar ou impedir. O essencial é 
nois. que do fato resulte a imnossibl- 
lidade em aue se acha o decedor de 
cumprir a obrigação”.

Tais ensinamentos não podem ser 
esquecidos pelo intérprete ao enfrentar 
o Cap. VIII da Consolidação das Leis 
do Trabalho, e, com esnecialidade no 
caso em exame, o art. 501 e seus pa
rágrafos. Pelo contrário, devem ser 
cuidadosamente considerados para a 
solução da espécie sub judice.

As razões do recurso da emprêsa 
com fundamento no art. 101, III, le
tras a e d, da Constituição, procedem 
e adotam, em suma, aqueles conceitos 
expendidos pelo inesquecível jurista 
pátrio.

Na questão vertente o que ocorreu, 
em verdade, foi caso fortuito e. para 
os efeitos legais, se acha êle abrangido 
pela te.se legal do art. 501, citado.

Não se pode argumentar que os sa
lários pleiteados seriam devidos em 
virtude de terem estado os reclaman

tes à disposição da empresa, uma vez 
que esta se achava impedida pelo in
cêndio de fornecer-lhes trabalho. Ora, 
como salário, por definição legai, é a 
contraprestação do serviço (art. 457, 
da Consolidação das Leis dó Traba
lho) não é êle devido, em tais circuns
tâncias, quando o empregado não tra
balha, com as exceções previstas na 
lei.

A recorrente, por intermédio de seu 
douto patrono,’demonstra que a Egré
gia Terceira Turma concluiu, em seu 
v. acórdão, contra a preceituação do 
citado art. 501 que compreende, indu
bitavelmente, incêndio — caso fortui
to — equivalente à fôrça maior, como 
causa liberatória de obrigações.

Não importa, na hipótese em lide, 
indagar sôbre o pagamento de reguros 
feito à emprêsa, o que somente cabe
ria ser levado em consideração, se se 
verificasse rescisão do contrato de 
trabalho.

Assim, data venta, defiro o apêlo, 
por amparado na disposição constitu
cional invocada,, e determino seja 
aberta vista dos autos às partes, no 
prazô estabelecido por lei, prosseguin- 
dc-se até final. Publique-se.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1959 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROCESSO N? TST-RR — 2.323-53 
(2.9 T. — 298)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Sociedade Anônima 

Jornal do Brasil.
Recorrido — João Batista MartinSí. 

(1.9 Região).
Admito o apêlo extremo, impetrado 

em tempo útil, porque, com efeito, a 
V. decisão recorrida, da Eg. 2.9 Tur
ma dêste Tribunal, rende ensejo per- 
missa venia, ao remédio constitucional 
concretizadas, como estão, as hipóte
ses previstas nq art. 101. inciso III, 
alíneas a e d, dâ Constituição Federal, 
A improcedência do pedido de equi
paração salarial perante a instância 
originária, resultou do fato de ter o 
pí-.radigna, apontado pelo reclamante, 
mais de dois anos do que êle na fun
ção, de sorte que a exegese dada peli 
Tribunal Regional do Trabalho, em 
gráu de recurso ordinário, endossada 
pela Turma (v. fls. 67-70). ao dis
posto ao art. 461 da Consolidação daí 
Leis do Trabalho, no sentido de man
dar apurar o tempo de serviço d» 
empregado na casa e não na função, 
discrepa do pronunciamento do Co- 
leódo Tribunal ad quem, consoante ss 
comprova dos julgados cuias ementai 
vêm transcritas nas razões de recur
so

Defiro, em consequência, o pedid» 
de fls. 72-73. para que se processe • 
extraordinário como de direito.

Publique-se.
Rio. 24 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente d# 
TST.

PROCESSO N“ TST-RR — 2.173-51 
(3.9 T — 355)

Recurso Extraordinário .
Recorrente — São Paulo Light S. 

A. Serviços de Eletricidade.
Recorrido — Sérgio Carlos Filho. 

(2.9 Região).
Como se esclarece a fls. 63 do pre

sente recurso, fundado no art. 101, 
III, letra a. da Constituição, a hipó
tese. ora em causa, é idêntica à que 
se discutiu nos autos do processo n? 
TST-RR — 2.173-57.

Por amor à brevidade, cabe trans
crever aqui o despacho proferido por 
esta Presidência, em 20 de agôsto' de 
1958, publicado no Diário de Justiça 
de 11 de setembro de 1953 e assim 
concebido:

Arguindo terem sido feridos o ) 3. 
ido art. 141 da Constituição Federal, 
o art. 81 do Código Civil e o artigo 

i 6? da Lei de Introdução do Código
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Civil,. além de divergência de juris
prudência do Colendo Supremo Tri
bunal Federal, a emprêsa São Paulo 
Light S. A. — Serviços de Eletrici
dade, manifesta recurso extraordiná- 
rio_ para a superior instância da de
cisão da Egrégia Segunda Turma, a 
fls. 57, que 'deixou de conhecer da 
revista interposta pela mesma em- 
prêsa.

Versando a revista, manifestada pe
la emprêsa, apenas quaestio iuris, 
qual seja a da aplicabilidade da Lei 
n5 2.959, de 17 de novembro de 1956 
à hipótese ocorrente, assim como ar
guição de infração aos preceitos do 
art. 6.’ da Lei de Introdução ao Có
digo Civil Brasileiro (Decreto-lei „n5 
4.657, de 4 de setembro de 1942) e 
do art. 81 do Código Civil, não pode
ria. a Egrégia Turma, data venia. dei
xar de conhecer, preliminarmentí 
dêsse recurso previsto no art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Positiva mente, não poderia a cita
da Lei n? 2.959 atingir o contrato de 
trabalho, tanto no seu conteúdo e for
ma, poroue revestido das formalida
des legais exigíveis (artigos 81 e 82 
do Código Civil), como ambém quan
to à respectiva execucão. ante o que 
dispõe o art. 65 da referida Lei de 
Introdução, dado que o etc era jurí
dico e perfeito e a. situarão definiti
vamente constituída, pois teria sido 
celebrado sem qualquer vício de con
sentimento e se destinava a reger as 
ielanões jurídicas entre os contraen
tes em um neríodo determinado, no 
regime de dispositivos legais anterio
res.

Diante do exposto, dou seguimento 
ao a.nêio mternôsto nos termos do ar
tigo 101. IIT. letra a da Constituição, 
mandado abrir-se vista dos autos às 
partes, sucessiva mente e no prazo da 
lei. nara prosseguimento ulterior’'.

No caso em espécie, a Eg Terceira 
Turma não conheceu. também da re
vista manifestada nela recorrente, 
quando nesse recurso se discutia áplj- 
cacão da Lei n5 2 959. d® 17 de no
vembro de 1956. à emnrêsa.

Ocorreu, pois, doía vénia, no cita
do processo, violarão do estatuído no 
art. POR da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Nessas condições, hei nor bem de
ferir o recurso nara determinar aber
tura de vista dos autos às nartes no 
P’azo da Lei, prosseguindo-se até fi
nal.

Pnb1inne-se.
Rio. 29 de íunho de 1959 — Del

fim Moreira Júnior. Presidente do 
TST.

PROCESSO NP TST-RR-9U-58

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Francisco Luis de 

Souza e outros e Hotéis Othon Socie
dade Anônima;

Recorridos — Os mesmos. (15 Re
gião) .

Ansbos os litigantes manifestaram, 
concomitantemente, embargos de di
vergência e recurso extraordinário da 
decisão da Turma, proferida em grau 
de revista, sendo que o apêlo dos re
clamantes ficou prejudicado, em con
sequência do acórdão do Tribuna) 
Pleno qué, acolhendo os embargos 
lhes deu ganho de causa (V. fls. 197- 
199), o que motivou outro recurso 
extraordinário por parte da emprêsa 
reclamada. Dois são, portanto, os 
apelos constitucionais a considerar. 
O primeiro, da decisão da Turma — 
(v. fls. 145-148), que. ad instar da 
sentença de primeira instância, reco
nheceu aos empregados admitidos an
tes da vigência do Decreto 36.904-A 
«x remuneração mínima, acrescida da 
chamada “taxa de serviço”, com di
reito às diferenças vencidas e vincen- 
das; o segundo, da decisão do Tribu
nal Pleno que concluiu peja procedên
cia total da reclamação à luz do dis

posto no art. 76 da Consolidação das 
Leia do Trabalho.

A controvérsia suscitada gira em 
tórno da conceituação jurídica da 
porcentagem cobrada pelos emprega
dos aos fregueses; se deve seh consi
derada “taxa de serviço”“ ou gor
jeta” e, em qualquer das hipóteses, 
se deve ou não complementar o salá
rio mínimo.

Impugnando as decisões recorridas, 
.sustenta a recorrente que a remune
ração de seus empregados se compõe 
de salário e gorjeta ex-vi do artigo 
457, § 175J da onsolidação das Leis do 
Trabalho, cuja violação aponta, para 
justificar o remédio haróico na alínea 
“a” do preceito constitucional. Quan
to à letra “b”, traz, à colacão julga
dos do Colendo Tribunal aa qiern 
<v. fls. 203), verbis: “As gratifica
ções concedidas ao empregado com 
habitualidade integram o salário, por 
importar num verdadeiro ajuste tá
cito; incorporadas ao mesmo em èará- 
tei definitivo para atender a Lei do 
salário mínimo, satisfeita fica a im
posição legal do respectivo aumento 
<ac. do Supremo Tribuna! Federal. 
25 Turma — Agravo de Instrumento 
n? 18.300 — Rei. Min. Edgard Cos
ta — Diário da Justiça de 22 de abril 
de 1957, anenso ao n5 91, pág. nú
mero 1.164)”.

Em face das razões aduzidas pela 
recorrente, emerge indisfarcá.vel a 
questionada aplicarão ia lei federal 
ccm atrito jurisprudencíal. propician
do. assim, a via de acesso aos remé
dios constitucionais usados em tempo 
útil.

Defiro, ante o exposto, os pedidos 
de fls. 201-203 e 217. resnectivamen- 
te. a despeito da imnugnarão prévia.

Prossiga-se como de direito. 
Publiope-se.
Rio de Janeiro. 22 de junho de (959 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROCESSO N5 — TST-RR — 4-58

Recurso Ordinário
Recorrente — Orlando Pereira Da- 

vid.
Recorrido — Tribunal Regional do 

Trabalho da Segunda Região (25 Re
gião) .

Fundado no art 101, n5 II. letra a 
da Constituição, manifesta o impe
trante recurso ordináno para o C. 
Supremo Tribunal Federal, em vista 
dc se haver julgado, preliminarmente, 
incompetente o Eg. Tribunal Superior 
do Trabaliho (ac. de fls. 42-43) para 
apreciar, originàriamente. o manda
do de segurança impetrado contra a 
v. decisão do Eg. Tribunal Regional , 
do Trabalho da Segunda Região, cujo i 
teor consta da certidão de fls, 11-14.

Ante as conclusões a que chegou a 
v decisão recorrida e o q te disnôe 
o inciso constitucional invocado, de
firo o recurso e lhe dou seguimento 
para determinar abertura de vista 
dos autos, no prazo da lei, para pros
seguimento ulterior.

Publique-se.
Rio. 22 de junho de 1959. — Del- । 

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO N5 TST-RR — 3.616-57 
(15 P. — 370)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Argeu Egydio dos ■ 

Santos e Marchesi S. A. — Comer
cio e Importação de Automóveis;

Recorridos — Os mesmos.
(25 Região) .
Prejudicado, por não ter mais ob

jeto, se acha o recurso mterpôsto pe
lo empregado, com base no art. 101, 
ITT. letras a e d da Constituição, vis
to terem sido recebidos os embargos 
opostos a fls. 72-75. ao v. acórdão du 
Egrégia Primeira Turma.

Todavia, fundamento tem o que 
manifesta a emprêsa, apoiado na le-

i tra a daquele inciso constitucio ,al, 
em vista de v. julgado do Egrégio 

(Tribunal Pleno e dos exemplos ju- 
tisprudenciais citados a fls. 107, pe- 

I los quais se vê a divergência patente 
| entre a v. decisão Tecorrida e as ve
nerandas acórdãos do Colendo TRhu- 

|i;al ad quem, que dão ao art. 545 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
inteligência inteiramente diversa.

Assim, data venia, defiro, apenas o 
recurso da emprêsa, determinando 
abertura de vista dos autos, no pra- 

'.zo da lei, prosseguindo-se nos demais 
termos de direito.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 
1959. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente do TST.
PROCESSO N5 — TST-RR — 3'.301 

DE 1957
Recurso Extraordinário ■

Recorrente — Publicações Técnicas 
Americanas Limitada.

Recorrido — Alcjony Coelho.
I (15 Região).
I Com a juntada da certidão de fls. 
; 114-115, demonstra a emprêsa hs-vr 
a v. decisão recorrida -decidido em 

! contrário ao C. Supremo Tribunal 
' Federal.

P ir isso, considerando que o recur- 
( so extremo, com base no permissivo 
I ccAstitucional citado a fls. 108, tem 
• fundamento, determino seja aberta 
I vista dos autos às partes, no prazo da 
I lei, para prosseguir nos demais ter- 
1 mos de direito.

Publique-se.
Rio. 30 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
'TST.

PROCESSO N’ TST-RR 3.283-57 
(3* T. 378)

Recorrente: Refinações de Milho 
Brasil S. A.

Recorridos: julião Pereira da Silva 
e outros (2* Região).

Admito, data venia, o recurso da 
emprêsa, com fundamento no artigo 
101, III, letras “a’ e “d”, porque a 
recorrente demonstra ter ocorrido, no 
caso em tela, transgressão da lei e 
conflito do venerando acórdão recor
rido com julgado do C. Tribunal aã 
quem.

Nessas condições, abra- se vista dos 
autos às partes, no prazo legal, pros
seguindo-se nos têrmos de direito.

Publique-se.
Rio, 26 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.
Processo TST-RR 3.288-57 (T. F. 

163)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia Swift do 
Brasil;

Recorrido: Periandro Ribeiro Lo
pes (24 Região) ,

Demonstrada a divergência juris- 
prudenpial e a violação da norma 
legal, xontida. no art. 140, parágrafo 

da Consolidação das Leis do Tra
balho, bem como o pronunciamento 
recente do C. Tribunal ad quem 
(ut certidão de fls. 120-121) com o 
qual entra em choque a veneranda 
decisão recorrida, defiro o recurso, 
por amparado no art. 101, III, letras 
“a” e “d” da Constituição, e determi
no, em consequência, séja aberta vis
ta dos autos às partes, no prazo da 
lei, prosseguindo-se como de direito.

Publique-se.
Rio, 30 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnijr, Presidente do 
TST.

Processo n? TST RR 1.766-57 
(2 4 T. — 346)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Brasileira' 

de Vidros.
Recorrido; António pereira do Nas- j 

cimento (14 Região).
Data venia, tem tôda a procedên- j 

cia as razões de fls. 60-61, visto dl- [

monstrarem elas o cabimento e fun
damento do recuso na disposição 
constitucional invocada.

Efetivamente, o venerando acórdão 
recorrido, em suas conclusões, além de 
divergir de julgados do Colendo Tri- 
bunal ad quem, nega aplicação iia 
mandamento de lei ordinária que re- 
gulamenta preceito da Constituição.

Admitindo, assim o recurso ora má- 
! nifestado, determino seja aberta vlo 
‘ ta dos autos às partes, no prazo legal, 
para prosseguir nos demais têrmos 
de direito.

Publique-se. ’
Rio, 23 de junho de 1953. — Del

fim Moreira Junior, Presidente do 
TST.1

Processo nl. TST RR-372-57 
(2» T. 155>

Recurso Extraordinário
Recorrente — Fiação Campinas So

ciedade Anônima e Wilma Pedro 
Santos.

Recorridos: Os mesmos (24 Re
gião) .

Recorre a empresa da decisão da 
Egrégia Segunda Turma, com as 
razões de fls. 71-83, para o Excelso 
Pretório, invocando o disposto no ar
tigo 101, letras a e d. da Constitui
ção.

Entretanto, a parte dêste apêlo re
lativa ao desconto do período aqui
sitivo das férias (fls. 71 a 79) está 
preiudicada. visto que houve provi
mento parcial dos embargos confor
me se vê do venerando acórdão de 
fls. 67-69. *

Quanto à vulneracão do art. 140, 
narágrafo Io. da " Consolidação das' 
Leis do Trabalho, indeferi o recur
so, de vez que a importância a ser 
nercebida pelo empregado não no- 
deria ser inferior ao salário mínimo.

No que concerne ao recurso da 
empregada (fls. 84-85), com base, 
também, na citada disoosicão cons- 

íitucional. hei por bem dar-lhe segui
mento, porque o venerando julgado 
do Egrégio Tribunal Pleno contraria 
decisões do C. Supremo Tribunal 
Federa! como se observa da citação 
constante das razões aduzidas neste 
recurso.

Assim, defiro, apenas, o recurso da 
emoregada e determino abertura de 
vista dos autos às partes no prazo 
legal, proseguindo-se até final.

Publique-se.
Rio. 30 dê junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. N? TST-RR — 818-57 
(T. P. — 315)

Recursos extraordinário
Recorrente: Rêdc Ferroviária 

derai S. A. (Estrada de Ferro Lco- 
poldina.

Recorridos: Manoel Jo=a Fmfndo e 
Eugênio Firmino Alves (34 Região).

DESPACHO '"

Procedem as razões com que sus
tenta a emprê® o cabimento lo e- 
curso extremo nara o C. Sunremo 
Tribuna! Federal, com fundamento no 
inciso constitucional invocado.

Tem. esta, Presidncia admitido o “Ç- 
médio excepcional em casos análogos, 
visto com® no concernente à questão 
rH romr>e*êr)"ia discutida nos autos, o 
nnton-l'm®nto deste Tribuna! Sunc- 
rior entre em chorme cn mo que tem 
decidido o Excelso Pretório.

Nessas condicões. abra-se vi -ta dos 
autos à.s nartes, no nraro legai nara 
pmssr.n-qpvmnto nos trmos de direito.

Publioue-se.
Rio, 23 de íun^o de 1°"9. — Deifi i 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
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PROC. N? TST-RR-188-57 
(T. P. — J64)

Recursos extraordinário
Recorrente: Antônio Marçal Bueno.
Recorrida: Wigg S. A. Comércio 

e Indústria.
(4* RegPão).

DESPACHO

o recurso é da v. decisão do Egré
gio Tribunal Pleno que rejeitou os 
embargos opostos a fls. 92-93, salien
tando Julgados divergentes.

Demonstrada a colidència de acór
dãos proferidos pelas diversas Tur
mas e pelo Egrégio Plenário, a respei
to da interpretação a ser dada a de
terminado dispositivo legal, caberia. 
data venia, ao v. acórdão recorrido 
recorrido receber os embargos para 
uniformização dos julgados, tendo em 
vista o que. também, acerca da ma
téria tem decidido o Colendo Supre
mo Tribunal Federal.

Assim sendo .está o recurso consti
tucional, ora manifestado ,em condi
ções de ser encaminhado ao Excelso 
Pretório, dado que se ampara no ar
tigo 101. III, letras a e d, da Cons
tituição.

Abra-se vista às partes, no prazo 
da lei, para prosseguimento ulterior. 
Publlque-se.

Rio de Janeiro. 24 de junho de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior Presiden
te do TST.

trativ*. par* homologar acordos inter- 
sinj.icais. em face do art. 123 da 
Constituição Federal, salientando, 
ainda, o princípio constitucional que 
veda a qualquer dos Poderes dele
gar atribuições (art. 36, § 2°. Ne
gou a sua qualidade de associada pa
ra destarte, não se considerar obri
gada a cumprir o acôrdo, por isso que, 
aduziu, nos termos do art. 612 da 
Consolidação das Leis do Trabalho o 
contrato coletivo só se aplica aos as
sociados dos sindicatos convenientes.

frocbsso n® isr-cc 2.140-57

,(2* Turma 576).

PROC. n’ TST-RR-1.156-57 
& T. 191

Recurso extraordinário 
Recorrente: Sandor Prockay. 
Recorrida: Sociedade de Imóveis e 

Representações Brasileira (C. I. R. 
B ' S. A.

(1» Região).

DESPACHO

Recurso Extraordinário
Recorrente: Manuel Lameiraj. 
Recorrida: Aços Vilares S.A.
(2» Região).

^Nego seguimento ao recurso, por 
carecer êste de amparo no art. 101, 
III, letras a e d, da Constituição.

A v. decisão recorrida da Eg. Se- 
I gunda Turma assenta em funda
mentos irrespondíveis, na conformí- 

i dade dos preceitos legais e da ju
risprudência especifica, tendo em 
vista que no caso em tela -não ocor
reu inquérito, mas pedido de res
cisão contratual por parte de empre
gado, em virtude de alteração uni
lateral de cláusula do ajuste origi
nário, concernente ao horário de tra
balho.

Aliás, o pedido inicial fõra no mes
mo sentido do v. aresto recobrido 
e da r. sentença da MM. Junta de

PROCESSO N° TST. — RR 1.936-58 
(V T. — 176)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Anônima1 

Frigorífico Anglo.
Recorridos: João Felix Ferreira e 

outros. •
(2* Região).
No seu apelo excepcional, pretende 

a recorrente imputar à decisão re
corrida, da Egrégia Segunda Turma 
dêste Tribunal, a violação do art. 896, 
letra “b”. da Consolidação das Leis 
do Trabalho, por não ter conhecido 
da revista interposta do aresto reglo- 

j nal que confirmou, em parte, a sen
tença de primeira instância, no sentido 
de julgar procedente a reclamação 
para o efeito de condenar a reclama

do-se a recorrente da via extraordi
nária, não faz outra coisa, senão re
editar os mesmos argumentos, sem, 
no entanto .demonstrar haver a deci
são impugnada incidido em qualquer 
das hipóteses previstos no art. 101, 
n? III, alínea a e d. da Magna Carta.

Assinal-se. ademais, ue os acórdãos 
trazidos à colação, ainda que discre
pantes .para argumentar, não servem 
para justificar o remédio constitucio
nal na letra d por se tratar de “di
vergência doméstica” segundo a ex
pressão do emérito Ministro Orozim- 
bo Nonato.

Indefiro por conseguinte o pedido 
de fls. 180-184 préviamente impug
nado.

| Santo And'f (Estado de São Paulo), 
não, se devendo omitir o que a res
peito da matéria aduz o v. acórdão 
de Eg. Plenário, ao não conhecer 
dos embargos (fls. 134).

Não se deu, em absoluto, violação, 
i da lei, nem colidência com os exem-

cios jurisp: udenciais trazidos a co
tejo.

Nessas condições, impõe-se o inde
ferimento do recurso.

Publique-se.
Rio. 29 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST. -

Não admito o apêlo com base mo 
art. 101 III, letras a e d da Cons- i 
tituiçao.

Órecurso, como se vê a fls. 75, é 
interposto em 22 de janeiro de 1959, I 
do acórdão do Egrégio Tribunal Ple- 
r.o, publicado no ‘Diário da Justiça ’ 
de 25 de março deste ano. Entretan-I 
tc. a argumentação do ilustre advo- 1 
gado do recorrente visa demonstrar i 
cue a Egrégia Segunda Turma violou ! 
o art. 986 da Consolidação das Leis I 
do Trabalho erigindo-se em terceira ' 
instância, quando deveria provar ape- i 
nas o cabimento dos embargos tuier- ; 
gentes, não acolhidos pelo Egrégio' 
Plenário, e não discutir e censurar | 
os fundamentos do v. acórdão que j 
conheceu da revista, ciija publicação 
se verificou e m25 de outubro de 1958 
e sôbre êles basear o remédio ex
tremo.

Assim, não considera esta ,presi-' 
dência amparo e recurso, oi-a mani- ! 
festado, pelo que lhe denego segui- ■ 
monto.

Publioue-se.
Rio 1 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

da a fornecer aos. reclamantes, ins- ; 
trumentos de trabalho, bem como ves
timenta exigida pela fiscalização fe
deral, ressarcidas as despesas não 
abrangidas pela prescrição, excluindo.
por outro lado, a responsabilidade dos 

. reclamantes, quanto às custas em pro- 
I porção. Entendeu a decisão impug- 
I nada que o acórdão regional, apli- 
ícando à hipótese o art. 188 da Con- 
j solidação das Leis ’ do Trabalho, não 
| dissentiu da jurisprudência trabalhls-

processo st’ gsg-cc 3.717-57 
(2* Turma — 366) 

Recurso Extraordinário 
Recorrente: Irio da Silva. 
Recorrida: Companhia Geral da 

Indústrias.
(4a Região).
Não tem fundamento o recurso ma

nifestado pelo empregado, uma ve»

Publioue-se.
Rio 30 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

PROCESSO N° TST. — RR — 571-58 
(2a T. — 145)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Geraldina Picoli e ou

tras.
Recorrida: Argos Industrial S. A.
(2» Região),
A v. decisão recorrida, da Segunda 

Turma dêste Tribunal, não conheceu 
da revista intentada pelas reclaman
tes, por entender não fundamentada 
(v. fls. 189-194). A segunda ins
tância trabalhista, em grau de re
curso ordinário, reformou a sentença 
da Junta de Conciliação e Julgamen
to de Jundiai, que julgara procedente 
a reclamação, com base na alteração 
unilateral do contrato de trabalho, 
consistente na transferência das recla
mantes de uma seção para outra, na 
mesma emprêsa.

ta, porque deu ao prefalado dispositivo 
consolidado interpretação razoável e 
de todo consentânea com a índole tu
telar que informa a legislação social 
(v. fls. 135-137).

Em face, pois, da inexistência da 
argüida violação de lei. é que a Tur
ma não transpôs a preliminar de co
nhecimento da revista, não incidindo, 
é bem de ver. em ofensa ao art. 896 
do Estatuto Trabalhista, motivo oor- 
que o pedido de fls. 139 e seguintes, 
não encontra guarida no invocado 
art. 101. n? UI. alínea “a”, da Cons- 
tiutinão Federal, imnondo-se. por con
sequência. a d»negação do extraordi
nário pretendido.

Publiaue-se.
Rio. 22 de junho de 1959. — 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

PROC. N’ TST. — RR — 3.570-58 
(21 T. — 374)

Recurso Extraordinário
I Recorrente: Ennes Tâmega.

Recorrido: Otávio Crisóstomo & Cia. 
Ltda.

PROC. TST-RR — 1.K3-58 
(21 T — 206) .

Recurso extraordinário
Recorrente: IMACO — Instalações 

e Materiais de Construções Limitada. 
Recorridos: Jairo Pereira e outros. 
(1* Região?.

DESPACHO

O Tribunal Regional do Trabalho 
da P Região, em g:au de recurso or
dinário, confirmou a sentença pri
meira instância, que julgou proceden
te a ação proposta pelos recorridos, 
no sentido de lhes reconhecer direito 
a aumento salarial decorrente de 
acôrdo homologado pelo Ministre do 
Trabalho Indústria e Comércio.

Arguiu a recorrente, sem êxito, a in- 
ccmpeiência da autoridade adminis-

Entendeu, porém, o aresto regional । 
que “a prova feita militar, de forma 
segura, no sentido de que nenhum 
prejuízo, quer material ou moral, hou- , 
ve nara os reclamantes, com a trans- I 
ferència, sendo que esta, diante da 
aquisição de nova máquina que passou 
a fazer o serviço de 18 operários, se 
impunha” (fls. 156' . Essa a ratio 
essendi porque a Turma nem sequer 
conheceu da reviste, porque a ques
tão suscitada imnlicava reexame de 
matéria de fato em face da prova car
reada para os autos. Quanto ao as
pecto iuríd’co. diz a decisão impug
nada que “Nos limites do ius variandi 
do empregador situa-se sua faculdade 
de alterar as funções exercidas por 
seus empregados dentro de sua es- 
pecializacáo profissional e com res
guardo de seus interesses morais e 
materiais” (fls. 189). Também. — 
adverte o eminente relator do acór-

que a decisão da Eg. Segunda Turma 
não tomou conhecimento da revista 
por éle intentada, porque o recurso 
ordinário havia sido interposto a des- 
tempo. Por consequência, a v. decisão 
recorrida ficou na preliminar da ln- 
tempestividade daquele recurso, em 
vista da prolaçâo regional.

Não ocorreu, pois, violação legal 
alguma como pretende o recurso não 
ensejando o v. acórdão recorrido o 
t pèlo, agora pretendido, com base no 
art. 101, III, letra a, da Constituição.

Por falta de amparo legal, nego-lhe 
seguimento.

Publique-se.
Ric 26 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROCESSO N’’ TST-RR 860-57

(2* Turma — 154)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Fiação Campinas S.A, 
Recorridos: Araçi Amaral Pedroso 

e outros.
(2a Região).
Não tem fundamento o recurso, com 

invocado apôio no art. 101, II, letras 
a e d, da Constituição

A v. decisão recorrida bem decidiu 
o caso, porquanto não poderia o ar
tigo 140, S li, ficar inerte ante a ins
tituição do salário mínimo e não se 
compreende que o empregado perce
besse, em férias, menor salário que 
aquele que recebe quando em serviço.

A tese defendida pela emprêsa se
ria contrária ao preceito do art. 140 
caput.

(!’ Região).
Os argumentos usados nas razões 

do presente recurso, com base no art. 
101, in, letras “a” e “d”, da Conso
lidação, não prevalecem, ante os ju
rídicos fundamentos do v. acórdão da 
Egrégia Segunda Turma e pelos quais 
se conclui não terem ocorrido as hi
póteses abrangidas pela referida dis
posição constitucional.

Assim, não admito o recurso ma
nifestado e, em consequência, lhe de
nego seguimento.

Publioue-se.
Rio. 26 de junho de 1959. — Delfim 

. Moreira Júnior, Presidente dp TST.

Não obstante a citação do v. acórdão 
do Excelso Pretório, que não parece 
ter sido proferido recentemente, a ve
neranda decisão recorrida não enseja o 
apêlo heróico pretendido.

Nessas condições, considero-o de
samparado e. em consequência, re
solvo obstar-lhe seguimento.

Publique-se.
Rio. 30 de junho de 1959. — Delfim 

( Moreira Júnior, Presidente do TST.

PROC. Ni TST-RR — 1.293-58 
(2’ T. — 206.'

Estas, em síntese ,as preliminares, 
objeto de acurado exame por parte 
das instâncias ordinárias, que as re
peliram, frisando que, in casu, não se 
cogitava de acôrdo em dissídio coleti
vo, mas de contrato coletivo xlra- 
judieial cuja homologação é da com
petência do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio (C. L. T., ar
tigo 615) . De resto, consideraram sin
dical levado a efeito pelo órgão com
petente, com base nas atividades pre
ponderantes da recorrente, cuja cate
goria econômica estava compreendida 
no âmbito da representação do sin
dicato convenente. Daí, por que a 
Egrégia Turma nem siquer conheceu 
da revista, pois não havia a alegada 
violação de lei nem conflito de juris
prudência (V. fls. 176-178). Valen-

dão subcensura — não tem aplicação 
à hipótese o estatuído nos arts. 497 
e 498 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, desde que não se extinguiu 
a emprêsa, nem se fechou estabelecl- 
mento, agência, e nem finalmente ces
sou qualquer das atividades da em
prêsa, alterando-se apenas, nesta, pro
cessos de trabalho em razão de pro
cesso de ordem técnica" (fls. 193, 
nosso o grifo).

Não se vislumbra, portanto, a des
peito das bem elaboradas razões do 
remédio constitucional, a excogitada 
ofensa ao art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, por parte do 
acórdão recorrido que, nem sequer 
transpôs a preliminar de conhecimen
to do recurso de revista, em face da 
inocorrência de pressupostos legais.

Indefiro, assim, o pedido de fls. 212 
e seguintes, com invocado amparo na 
alínea “a” do art. 101, inciso III, da* 
Constituição Federal.

Publique-se.
Rio. 26 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST. j
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jjíocesso x® isi-RR 2.977-58

(2a Turma — 306) 
.Recurso Extraordinário

Recorrente: Serviço Social da In
dústria — SESI;

Recorrido: Altino Carvalho Damá- . 
tio.

(2» Região) .
O reclamante, médico clínico, plei

teou equiparação salarial, com base 
na identidade da função. O recia- 
mado. na contestação e através dos 
recursos cabíveis que usou, argüiu, 
preliminarmente, prescrição do direito 
pleiteado, ex vi do art. 11 da Consoli
dação das Leis do Trabalho. Mas as 
instâncias ordinárias rejeitaram a pre
liminar, considerando que o contrato 
de trabalho é de trato sucessivo, de 
sorte que a prescrição, neste caso, se 
refere únicamente às diferenças sala
riais anteriores a dois anos da pro- 
positura da açao.

Exposta a controvérsia nestes têr
mos,» é bem de notar que a decisão 
de fls. 63-64, de.Segunda Turma, não 
conhecendo da revista, não podaria 
jamais ensejar o remédio constitu
cional. pois decidiu em consonànc!a 
com a tradição jurisprudencional, não 
só desta Justiça específica, mas. so
bretudo, da Colenda Suprema Côrté

Ora, desde que persiste a relação 
de emprego, isto é, a continuidade da 
prestação de serviço, a prescrição só 
ocorre quanto às prestações sucéssi- 
vas correspondentes ao biênio ante
rior à data da propositura da ação 
Nem seria possível o placet do Judi
ciário. permitindo que o empregado, 
embora exercesse função idêntica à 
de seus colegas paradigmas, auferisse 
menor salário, quando a lei ordinária 
e a própria Constituição Federal 
proibem taxativamente. A tese de todo 
especiosa e defendida com insistência 
pela recorrente, não pode, permissa 
venia. prevalecer, do contrário, che
gar-se-ia ao absurdo jurídico de se 
permitir que o empregado, porque dei
xou de reclamar no prazo de dois anos 
contra “ato infringente”. não pudesse 
mais reivindicar, exempli gratia. di
ferenças salariais para complementa- 
ção do salário mínimo.

Assim, por não caracterizadas as hi
póteses previstas no art. 101, inciso 
III. letras a e d. da Constituição Fe
deral. deixo de admitir o apêlo extre
mo, usado em tempo útil.

Publique-se.
Rio. 30 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Proc. TST-RR 2.554-58 (2* T.-184)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Viação,. São Vicente 

Sociedade Anónima. "Recorridos. Jose 
Maria Dias e João Batista dos Reis 
(3A Região).

Indefiro o recurso que. com base no 
art. 101, II, letras “a" e “d”, da Cons
tituição. pretende a empresa aviai' para 
o C. Tribunal ad quem.

Não demonstra a recorrente que a 
a v. decisão da Eg. Segunda Turma 
haja malferido a lei e dissentido de 
jurisprudência.

Insiste, nas razões do presente 
apêlo sôbre o cerceamento de. defesa 
de que teria sido vitima perante a ins
tância originária: mas, o que <r de
preende dos autos, e salientado pelo 
parecer da douta Procuradoria Geral, 
é que a empresa não se preocupou 
em apresentar prova testemunhal cm 
temno útil. Assim não colhe sua ar
guição.

Emfim, o processo obedeceu a todos 
os preceitos lesais e as' decisões pro
feridas foram calcadas na prova pro
duzida. sem ofensa à lei pelo contrário 
esta foi respeitada, e aplicada com se
gurança.

Daí a carência de amparo do remé-] 
dio heróico, na disposição constitu-; 
cional.

Nego-lhe, assim, seguimento.
Publique-se.
Rio, 1 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
Proc. nA TST-RR 2.188-58 (3? T.-178)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Vitor Iglesias Vidal e 

outros: Recorrida: Bar e Restaurante 
Brahma Limitada • P Região) .

Prqtendem os recorrentes funda
mentar o apêlo excepcional, usado em | 
tempo útil, no art. 101, inciso III. alí
nea “a”, da Constituição Federal, 
sob pretexto de que decisão de Turma, 
não conhecendo de recurso de revista, 
devidamente fundamentado, viola o 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, do mesmo modo porque 
viola quando conhece dêsse recurso 
não justificado.

Ora, o argumento está rigorosamen
te certo, mas não tem adequação, in 
specie, porque a Eg. Terceira Turma 
não conheceu da revista por eles in
terposta. precisamente porque não 
vislumbrou divergência de julgados 
nem a irrogada ofensa à disnosição li
teral de lei (v. fls. 324-325) .

Reportou-se a Eg. Turma à senten
ça de primeira instância, confirmada 
pelo Tribunal Regional, oue “enten
deu real a transação efetuada, reco
nhecendo. todavia, que as férias de
veriam ser pa^as computando-se o 
valor das gorgetas. valor ainda a ser 
apurado num período de seis meses 
dada a mudança de estabelecimento. 
Em relação a um dos emnresmdos acei
tou a v. sentença o cálculo por êle 
próprio oferecido” (fls. 324>^ Argui- 
ram os reclamantes a ocorrência de 
simulação na estrutura jurídica da em- 
prêsa. em detrimento de seus direitos, 
pie^acão oue foi repeVda pelas ins
tância ordinárias em detido exame em 
face da nrova produzida matéria, dc 
resto, estranha ao recurso de. revista, 
pois a Turma não é instância ordi
nária.

Em face, pois, de tais pressupostos, 
não há como admitir-se a caracteriza
ção da inculcada vulneração frontal 
da lei federal, no caso, o art. 896 do 
Estatuto Trabalhista.

Indefiro, assim, o pedido de fls. 327- 
332. para o efeito de negar seguimento 
ao extraordinário pretendido, por fal
ta de amparo constitucional.

Pnblioue-se.
Rio. 2 de iulho de 1959 — Delfim 

Moreira Júnior, presidente do TST.

Secretaria
SAG-401-59 — Em 6 de iulho de 1959 
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

No processo TST. 2.807-59, em que 
o Oficial Judiciário, classe “L” Maria 
Helena Gomes da Silva, requer ele
vação de gratificação adicional sôbre 
seus vencimentos, foi exarado o se
guinte despacho: Tendo em vista o 
tempo de serviço apurado (15 anos), 
concedo ao Oficial Judiciário, classe 
“L”. Maria Helena Gomes da Silva, 
a elevação de 10% de gratifcação adi
cional sôbre seus vencimentos e au
torizo o pagamento da importância 
mensal de CrS 5.200,00, a partir de 
16 de junho corrente, nos têrmos do 
art. 5® da Lei n’ 2.336-A, de 19 de 
novembro de 1954 (art. 5?) combinado 
com a Re=o’ucão n? 134. da Câmara 
dos Deputados publicada no “Diário 
do Congresso” de 16 de outubro de 
'958. Em 24 de iunho de 1959. — 
Kvtuko Nunes Galvão. Diretor-Geral.

No processo TST. 2.956-59 em que 
Aríete Lima Carvalho, funcionáriá do 
Ministério do Trabalho, à disposição 
do Tribunal Superior do Trabalho, re- 
ouer 90 dias de licença, para trata
mento de saúde, foi exarado o seguin
te desnscho. — Concedo ao Auxiliar 
Administrativo, referência 24. Aríete 
Lima Carvaiho. que se encontra à 
di.snosicão dêste Tribunal.' noventa 
<90) dias de licença, para tratamento 
de saúde, no período de 22 de junho 
correnl» a 19 de utembro vindouro I

nos têrmos dos arts. 97-98 do E.F., 
combinado' com a alínea “h” do art. 
170 do Regimento Interno dêste Tri
bunal. Em 30-6-59. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor-Geral.

AUTOS COM VISTA

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Aos agravados, pelo prazo de 2 días.
TST. 2.047-59:

Agravante: Importadora Geral de 
Automóveis S. A. — Igasa.

Agravado. Olívio Nicola.
Ao Dr. Paulino Andreoli.

TST 1.223-59:
Agravt.nte: Sebastião Quirino da 

Silva — Agravada: Cia. Paulista de 
Estradai de Ferro — Ao Dr. Hélio 
Campos.

TST. 1.222-59:
Agravaste: Francisco Benjamim da 

Silva — Agravada: Cia. Mc Hardy 
Manufatureira e Importadora S. A. 
— Ao Dr. Hélio Ferraz de Almeida 
Camargo.

TST. 86-59:
Agravante: Humberto Monte — 

Agravado: Instituto Pinheiros — Pro
dutos Terapêuticos S. A. — Ao Dr. 
Cícero Ferreira Nadais.


